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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Ficam convidados os Acionistas da Petrorecôncavo S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 31 de 
outubro de 2023, às 11:00 horas, de modo exclusivamente digital, via plataforma “Ten Meetings”, 
nos termos do artigo 124, §2º-A da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 5º, §2º, inciso I, e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução 
CVM n.º 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:  
 

I. Exame, discussão e aprovação dos termos e condições (i) do Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Potiguar E&P S.A. pela Companhia (“Protocolo e Justificação Potiguar”); (ii) 
do Protocolo e Justificação de Incorporação da Recôncavo E&P S.A. pela Companhia 
(“Protocolo e Justificação Recôncavo”); e (iii) do Protocolo e Justificação de Incorporação da 
SPE Miranga S.A. pela Companhia (“Protocolo e Justificação SPE Miranga” e, em conjunto 
com o Protocolo e Justificação Potiguar e o Protocolo e Justificação Recôncavo, os “Protocolos 
e Justificações”); 
 
II. Ratificação da contratação da empresa independente especializada, BDO RCS Auditores 
Independentes – SS Ltda. (inscrita no CNPJ/ME nº 54.276.936/0001-79) (“BDO”), para 
elaboração dos laudos de avaliação, a valor contábil (“Laudos de Avaliação”), dos patrimônios 
líquidos da (i) Potiguar E&P S.A. (“Potiguar”); da (ii) Recôncavo E&P S.A. (“Recôncavo”); e da 
(iii) SPE Miranga S.A. (“SPE Miranga” e, em conjunto com Potiguar e Recôncavo, as 
“Incorporadas”), a serem considerados para as incorporações das Incorporadas pela 
Companhia (“Operação”), nos termos dos Protocolos e Justificações; 
 
III. Aprovação dos Laudos de Avaliação; 
 
IV. Aprovação da Operação, nos termos dos Protocolos e Justificações;  
 
V. Autorização para a prática, pelos administradores da Companhia, de todos os atos 
necessários à consumação da Operação; e 
 
VI. Aprovação da alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social para refletir os aumentos 
de capital aprovados pelo Conselho de Administração, dentro do limite capital autorizado, nas 
reuniões de 25 de maio de 2023, 4 de agosto de 2023 e 28 de setembro de 2023, com a 
consequente consolidação do Estatuto Social. 
 



Informações Gerais:  
 
A AGE será realizada exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, e 
artigo 28, §§ 2º e 3º, da Resolução CVM 81. Os acionistas poderão exercer o direito de voto por 
meio de participação via sistema eletrônico pela plataforma “Ten Meetings”, acessível no link: 
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=AA108FECA500 
 
Os acionistas deverão se cadastrar por meio de acesso ao link acima, anexando os documentos 
indicados abaixo com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à AGE, isto é, até as 11:00 
horas do dia 29 de outubro de 2023. Uma vez que a Companhia aprove o cadastro, o acionista 
ou procurador receberá uma confirmação via e-mail de que foi aprovado. Caso seja reprovado, o 
acionista ou procurador também receberá um e-mail explicando o motivo da reprovação e, caso 
seja possível, a forma como esse acionista ou procurador deve regularizar o cadastro.  
 
Para participarem da AGE, os acionistas deverão anexar os seguintes documentos:  
 
Acionistas Pessoas Físicas:  
 

• Documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou carteiras de classe profissional 
oficialmente reconhecidas no Brasil), sendo que, em caso de participação por procuração, os 
documentos aqui descritos deverão ser apresentados pelo respectivo procurador em conjunto 
com a procuração, que não precisará conter a firma reconhecida do outorgante; e  
 
• Extrato expedido pela instituição prestadora dos serviços de ações escriturais ou pela 
instituição custodiante, com a quantidade de ações que constavam como titulares, com prazo 
não superior a 3 (três) dias antes da realização da AGE.  

 
Acionistas Pessoas Jurídicas:  
 

• Cópia do estatuto social ou contrato social em vigor e documentação societária 
comprobatória de poderes de representação legal do acionista (eleição de administradores 
e/ou procuração, sendo que em caso de participação por procuração a firma do outorgante 
não precisará estar reconhecida);  
 
• Documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou carteiras de classe profissional 
oficialmente reconhecidas no Brasil) do(s) representante(s) legal(is); e  
 
• Extrato expedido pela instituição prestadora dos serviços de ações escriturais ou pela 
instituição custodiante, com a quantidade de ações que constavam como titulares, com prazo 
não superior a 3 (três) dias antes da realização da AGE.  

 
Fundos de Investimentos:  
 

• Cópia do regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social de seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, juntamente com documentação societária 

https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=AA108FECA500


comprobatória de poderes de representação legal do administrador ou gestor, conforme o 
caso (eleição de administradores e/ou procuração, sendo que em caso de participação por 
procuração a firma do outorgante não precisará estar reconhecida);  
 
• Documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou carteiras de classe profissional 
oficialmente reconhecidas no Brasil) do(s) representante(s) legal(is); e  
 
• Extrato expedido pela instituição prestadora dos serviços de ações escriturais ou pela 
instituição custodiante, com a quantidade de ações que constavam como titulares, com prazo 
não superior a 3 (três) dias antes da realização da AGE.  

 
É facultado a qualquer acionista constituir procurador para representá-lo na AGE e votar em seu 
nome. Na hipótese de representação, o acionista deverá observar os termos do artigo 126, §1º da 
Lei das Sociedades por Ações, devendo o procurador ter sido constituído há menos de 1 (um) 
ano e ser acionista, administrador da Companhia ou advogado, ou, ainda, ser instituição 
financeira. Nesse sentido, além dos documentos necessários indicados no parágrafo acima, o 
representante do acionista deverá apresentar procuração (instrumento de mandato), na forma da 
lei, acompanhada de seu documento de identificação.  
 
A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido originalmente 
lavrados em língua inglesa ou espanhola ou que venham acompanhados da respectiva tradução 
nesses mesmos idiomas.  
 
Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação e voto na AGE 
constam na Proposta da Administração da AGE. Em cumprimento ao disposto na Resolução 
CVM 81, estão disponíveis aos acionistas na internet, na página da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.gov.br/cvm), na página da Companhia (www.ri.petroreconcavo.com.br) e na 
página da B3 (www.b3.com.br), os Protocolos e Justificações, os Laudos de Avaliações e todos os 
demais documentos e informações necessários à compreensão das matérias a serem discutidas, 
bem como a Proposta da Administração da AGE.  
 

Mata de São João/BA, 29 de setembro de 2023.  
 

Carlos Marcio Ferreira 
Presidente do Conselho de Administração 
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